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LEl N° 6591104 
de 09 de junho de 2004 

Altera a redação da alínea "a", do inciso I, do artigo 3° d 
Lei n.0 6469, de 16 de dezembro de 2003, que "dispõe 
sobre a qualificação de entidades como organizações 
sociais e dá outras providências." 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber que a Câmar 
Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. A alínea ·'a", do inciso I, do artigo 3° da lei n.0 6469, de 16 de dezembro 
de 2003, passa a vigorar com a redação abaixo. 

"Art. 3° . .. .. . . 

!- .... . . 

a) 20% a 40% (vinte a quarenta por cento) de membros natos representantes do 
Poder Público, definidos pelo estatuto da entidade. " 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 09 de junho de 2004. 
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'Adélcio de Araújo Ribeiro 
Secretário de Assuntos Jurídicos 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria de Assunto 
Jurídicos, aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e quatro. 
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Roberta ~condes Foumiol Rebello 

Divisão de Formalização e Atos 
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